
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 64, DE 2013  

 
Altera a Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994, que dispõe 
sobre a criação do Departamento Nacional de 
Produção Mineral (DNPM), para instituir a 
obrigatoriedade de prestação semestral de contas ao 
Congresso Nacional. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 3º ..................................................................................... 
................................................................................................... 
XII - elaborar e enviar o relatório semestral de suas atividades ao 

Ministério de Minas e Energia e, por intermédio da Presidência da 
República, ao Congresso Nacional.” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) é uma autarquia 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia (MME) e exerce, entre outras, a função de 
“fiscalizar a pesquisa, a lavra, o beneficiamento e a comercialização dos bens minerais, 
podendo realizar vistorias, autuar infratores e impor as sanções cabíveis, na conformidade 
do disposto na legislação mineraria” (art. 3º, VI, da Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994). 

Assemelha-se, portanto, às diversas agências reguladoras, cuja tarefa 
precípua é a de coordenar, gerenciar e fiscalizar as concessões, permissões e 
autorizações de serviços públicos, bem como a exploração pela iniciativa privada de 
serviços de relevância pública. 

Porém, a autonomia técnica atribuída ao DNPM não o subtrai ao poder 
fiscalizatório do Congresso Nacional, que tem justamente como função típica a de 
controlar os atos do Poder Executivo, não só com vistas à prevenção e repressão de atos 
ilícitos, mas também – e principalmente – com a finalidade de sugerir a adoção de 
medidas que contribuam com a maior eficiência na prestação de serviços públicos ou de 
relevância pública. 

É preciso, dessa forma, alterar a lei que regulamenta a entidade, de modo 
que se institua a obrigatoriedade da prestação semestral de contas ao Congresso 
Nacional. Assim, poderá o Legislativo avaliar qualitativa e quantitativamente o 
desempenho do DNPM, propor planos de atuação e acompanhar o funcionamento do 
setor de mineração, atuando, quando for o caso, até mesmo para adequar a legislação às 
necessidades da boa prestação da atividade. 

Obviamente, quem ganha com isso é a República, pois a prestação de 
contas é um princípio intrínseco à própria forma de governo e ao Estado de Direito. 
Demais disso, também é diretamente beneficiada a sociedade, pois a estratégica 
atividade de mineração ganhará mais transparência e eficiência, decorrente da sinergia 
entre as entidades reguladoras e o Congresso, entre o Executivo e o Legislativo. 

Assim, propomos que o DNPM seja obrigado a prestar contas, 
semestralmente, tanto ao Ministério de Minas e Energia, ao qual é vinculado, quanto ao 
Congresso Nacional.  

Buscamos inspiração, para tanto, na legislação que rege a Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC), que já possui dispositivo semelhante ao que ora propomos 
(inciso XL do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005), permitindo ao 
Congresso Nacional realizar o efetivo controle qualitativo e quantitativo das ações da 
Agência. 

Por todos esses motivos, apresentamos este Projeto, esperando contar com 
o decisivo apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões,  

Senador Waldemir Moka 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.876, DE 2 DE MAIO DE 1994. 

 
Autoriza o Poder Executivo a instituir como 
Autarquia o Departamento Nacional de Produção
Mineral (DNPM), e dá outras providências. 

.......................................................................................................... 

Art. 3º A autarquia DNPM terá como finalidade promover o planejamento e o fomento da 
exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, e superintender as pesquisas 
geológicas, minerais e de tecnologia mineral, bem como assegurar, controlar e fiscalizar o 
exercício das atividades de mineração em todo o território nacional, na forma do que 
dispõe o Código de Mineração, o Código de Águas Minerais, os respectivos regulamentos 
e a legislação que os complementa, competindo-lhe, em especial: 

        I - promover a outorga, ou propô-la à autoridade competente, quando for o caso, dos 
títulos minerários relativos à exploração e ao aproveitamento dos recursos minerais, e 
expedir os demais atos referentes à execução da legislação minerária; 

        II - coordenar, sistematizar e integrar os dados geológicos dos depósitos minerais, 
promovendo a elaboração de textos, cartas e mapas geológicos para divulgação; 

        III - acompanhar, analisar e divulgar o desempenho da economia mineral brasileira e 
internacional, mantendo serviços de estatística da produção e do comércio de bens 
minerais; 

        IV - formular e propor diretrizes para a orientação da política mineral; 

        V - fomentar a produção mineral e estimular o uso racional e eficiente dos recursos 
minerais; 

        VI - fiscalizar a pesquisa, a lavra, o beneficiamento e a comercialização dos bens 
minerais, podendo realizar vistorias, autuar infratores e impor as sanções cabíveis, na 
conformidade do disposto na legislação minerária; 
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        VII - baixar normas, em caráter complementar, e exercer fiscalização sobre o 
controle ambiental, a higiene e a segurança das atividades de mineração, atuando em 
articulação com os demais órgãos responsáveis pelo meio ambiente e pela higiene, 
segurança e saúde ocupacional dos trabalhadores; 

        VIII - implantar e gerenciar bancos de dados para subsidiar as ações de política 
mineral necessárias ao planejamento governamental; 

        IX - baixar normas e exercer fiscalização sobre a arrecadação da compensação 
financeira pela exploração de recursos minerais, de que trata o § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal; 

        X - fomentar a pequena empresa de mineração; 

        XI - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da garimpagem em forma 
individual ou associativa. 

 
 (À Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/03/2013. 
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